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PORTARIA N° 338/2024- SMSA. 

bro de 2024 ' BONFIM/RR, 08 de no 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Bonfim. a 

~ 3 Y P~ L Ç) DE f 'a 0 R A i M .`'1 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto no Decreto 127t20 ) ài órjip tiliár sé zár# a 
execução dos contratos celebrados através de um representante, em conformidade como igo 2 .th LI t tv1.UN:JÇi :n°;
427/2024, de 26 de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente desi d , dt 
_-; 

d a+igétl iâ 
dos contratos celebrados pela entidade; e :1 • 1 1 l L 1. 

lY, j t CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições do Fiscal Administrativo de Contrato são~,6~~ 
N~ur ' I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 8fPmrtttRR~~g torans do contrato, 

acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostila mentos e termos aditivos, e acompanh èrdtìSYlg arh2tàs e glosas; 
II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, 

informar ao Gestor do Contrato implementação das medidas cabíveis; 
1V-Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao gestor 

do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
V- Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o f scal técnico e%ou setorial, 

de que trata o inciso VII do art. 6; 
VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento comprobatório da avaliação 

realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 06. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar o (a) servidor (a) MARLYN DA SILVA MELVILLE, Atendente de farmácia Secretaria Municipal de 
Saúde - SMSA, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, para exercer a função de FISCAL ADMINISTRATIVO, designada 
em Decreto e pertinente nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Bonfim, nos autos do Processo N°152/2024 -
SMSA, Contrato N° 091/2024, N° 092/2024 e N° 093/2024, modalidade Pregão Presencial N° 042/2024 - SELCO, cujo 
objeto para AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E INSUMOS 
LABORATORIAIS no Município de Bonfim/RR. 

Art. 2.° - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. Publique-se 
e cumpra-se 

DER VIEIRA 
Secretário icipal de Saús . e .aneamento 

Ciente, 

1~C.,t  +2 • ~~,Xl~ 
Fisca dministrativo 

AV. Rodrigo Jose da Silva, n°37— Centro 
CEP: 69380-000 — Bonfim — RR 

E-mail: fundomunicipalbonfim@gmail.com 
C.N.P. J: 11.958.876/0001-30 


